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Autoria: Poder Executivo Municipal

"Altera o Lei Complementor ne 003/2076
ocrescendo corgos e extinguindo corgos e
dá outros providêncios."

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhe são conferidas

por lei, decreta:

LEI

Art. Le Fica acrescido nos artigos 4s e 5e da Lei Complementar ns 003/2016 o

Cargo Eletivo de Conselheiro Tutelar, conforme tabela, atribuições e requisitos abaixo:

c/c

CONSELHEIRO TUTELAR:

Requisito: a) Ser eleito; b) preencher os requisitos da Lei Municipal específica e do ECA

ATRIBUICÕES:

l- Atender crianças e adolescentes cujos direitos estejam ameaçados ou violados;
ll- Encaminhar crianças e adolescentes aos pais ou responsáveis;

lll- Orientar, apoiar e acompanhar temporariamente crianças e adolescentes;
lV- Matricular e garantir a frequência obrigatória em unidades de ensino;
V - lncluir crianças e adolescentes em programas ê serviços oficiais;
Vl - Requisição de tratamento médico ou psicológico;

Vll - Aplicar medidas protetivas pertinentes a cada caso;

Vlll - Requisição de serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social,
previdência, tra ba lho e segurança;
lX - Aconselhar os pais ou responsáveis sobre a situação da criança ou adolescente e

os encaminhamentos que poderão tomar;
X - Fiscalizar as entidades de atendimento;
Xl - lníciar procedimentos de apuração de irregularidades em entidades de

atendimento;
Xll - Executar outras atividades inerentes ao cargo, bem como as constantes em Lei

específica de sua criação e ao Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA.

Vaga Valor RS F.GCargo

Conselheiro Tutela r 05 3.500,00
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Art.2s Para suportar as despesas do artigos 1e, desta Lei, fica extinto os

cargos de conselheiros tutelar do artigo 73 da SEMAST.

Art. 3' Fica acrescêntado o artigo 113-C na Lei Complementar n. 003/2016
com a segu inte redação:

"Artigo 173-C. Quando o cargo em comissão, de Secretário Municipal ou equivalente
for ocupado por integrante de Mandato Eletivo (Vereador), este poderá optar por
receber o valor do exercício da vereança ou o valor do cargo nomeado".

Art.4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

disposições em contrário.

Gabinete do Vereador Presidente

Gilberto Aparício, aos nove dias do

mês de dezembro do ano de dois mil e

vinte e cinco.

Gil oA tct o

Vereador Presidente


